
INSTRUÇÃO NORMATIVA N °  02/2008/2AM/PRE5ILN2IA 

bisp6e sobre procedirentos o serem 
observados pela Comis;:ao de Estudos, 
Análises e Conferên& das Pianilhas 
constantes 	nos 	processos 

formalizados 	por 	servidores 

municipais relativamente à solicitação 
de descontos previdencários sobre as 

parcelas inerentes cargos em 
com issao e função grat[ ;: i(:ada.  

O biretor PresideMte. do Instituto de Previdência e 

Assistência dos Servidores do Município de Porto 'J&ho - IPAM, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 5 0  do Decreto n° . 

4.123, de 18 de outubro de 199C, 

RESOLVE: 

Art. 10 . Normatizar os procedimen:os a serem 

adotados peia Comissão de Estudos, Análises e Cciferência das 

Planilhas constantes nos processos formalizados ;or servidores 

municipais 	relativamente 	à 	solicitação 	01 	descontos 

previdenciários sobre as parc&as inerentes a cargo; em comissão 

e função gratificada, nomeada através da Portc,ria Ipom n ° . 
029/2008; cm 20.02.2008, pelo orazo de 180 (ce.*o e oitenta) L 
dias. 

Art. 2° . A Comisso ;erá formada por :ervidores do «Y' 
quadro efetivo do Município de PGrto Velho e Ipam Instituto de . 

Previdência o. Assistência dos 5rvidores do Muni: od de Porto y 

Velho, compo:ta de no máximo cinco membros. . 
n. 
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Art. 3°. A emissão de parecer conclusi io da Comissão 

deverá ter a assinatura da maioria de seus membns. 

Art. 4°. A Comissão expedirá atos normativos 

complementares necessários ao cumprimento do disposto nesta 

Instrução. 

Art. 6 0 . Esta Instrução entrará em vioor na data de 

sua publicação, com efeitos retroativos a data de 20.02.2008. 

Porto Veiho(RO), 10 de julho de 
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